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PÁGINA REGULAMENTAR

Por carta de 12 de Junho de 2002, a Comissão transmitiu ao Parlamento Europeu uma 
comunicação intitulada "Rumo à implantação das comunicações móveis de terceira geração" 
(COM(2002) 301 – C5-0525/2002) que foi enviada para informação à Comissão da Indústria, 
do Comércio Externo, da Investigação e da Energia.

Na sessão de 21 de Novembro de 2002, o Presidente do Parlamento comunicou que a 
Comissão da Indústria, do Comércio Externo, da Investigação e da Energia fora autorizada a 
elaborar um relatório de iniciativa, nos termos do nº 2 do artigo 47º e do artigo 163º do 
Regimento, sobre a implantação das comunicações móveis de terceira geração.

Na sua reunião de 9 de Julho de 2002, a Comissão da Indústria, do Comércio Externo, da 
Investigação e da Energia designara Danielle Auroi relatora.

Na suas reuniões de 12 de Novembro de 2002, 25 de Novembro de 2002, 2 de Dezembro de 
2002 e 23 de Janeiro de 2003, a comissão procedeu à apreciação do projecto de relatório.

 Na última reunião, a comissão aprovou a proposta de resolução por 33 votos a favor, 6 votos 
contra e 1 abstenção.

Encontravam-se presentes no momento da votação Carlos Westendorp y Cabeza (presidente), 
Yves Piétrasanta (vice-presidente), Claude Turmes (suplente da relatora), Sir Robert Atkins, 
Luis Berenguer Fuster, Mogens N.J. Camre (em substituição de Seán Ó Neachtain, nos termos 
do nº 2 do artigo 153º do Regimento), Gérard Caudron, Giles Bryan Chichester, Nicholas 
Clegg, Willy C.E.H. De Clercq, Concepció Ferrer, Francesco Fiori (em substituição de Guido 
Bodrato), Norbert Glante, Cristina Gutiérrez Cortines, Michel Hansenne, Hans Karlsson, 
Bashir Khanbhai, Werner Langen, Caroline Lucas, Erika Mann, Hans-Peter Martin (em 
substituição de Massimo Carraro), Marjo Matikainen-Kallström, Eryl Margaret McNally, 
Angelika Niebler, Reino Paasilinna, Paolo Pastorelli, Elly Plooij-van Gorsel, Samuli Pohjamo 
(em substituição de Colette Flesch), John Purvis, Godelieve Quisthoudt-Rowohl, Bernhard 
Rapkay (em substituição de Harlem Désir), Imelda Mary Read, Mechtild Rothe, Christian 
Foldberg Rovsing, Paul Rübig, Konrad K. Schwaiger, Esko Olavi Seppänen, W.G. van 
Velzen, Alejo Vidal-Quadras Roca e Dominique Vlasto.

O relatório foi entregue em 27 de Janeiro de 2003.
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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Resolução do Parlamento Europeu sobre a implantação das comunicações móveis de 
terceira geração (2002/2240(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão ao Conselho, Parlamento Europeu, Comité 
Económico e Social e Comité das Regiões "Rumo à implantação das comunicações 
móveis de terceira geração" (COM(2002) 3011 - C5-0525/2002),

 Tendo em conta a Directiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 12 de 
Julho de 2002 relativa ao tratamento de dados pessoais e à protecção da privacidade no 
sector das comunicações electrónicas (Directiva relativa à privacidade e às comunicações 
electrónicas)2, 

 Tendo em conta  as conclusões do Conselho Europeu de Sevilha de 21 e 22 de Junho de 
2002 (SN 200/1/02), 

 Tendo em conta as Conclusões do Conselho Europeu de Barcelona de 15 e 16 de Março 
de 2002 (SN 100/1/02),

 Tendo em conta a Directiva 2002/19/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 7 de 
Março de 2002 relativa ao acesso e interligação de redes de comunicações electrónicas e 
recursos conexos (directiva acesso)3, 

 Tendo em conta a Directiva 2002/20/CE do Parlamento Europeu e o Conselho de 7 de 
Março de 2002 relativa à autorização de redes e serviços de comunicações electrónicas 
(directiva autorização)4,

 Tendo em conta a Directiva 2002/21/CE do Parlamento Europeu e o Conselho de 7 de 
Março de 2002 relativa a um quadro regulamentar comum para as redes e serviços de 
comunicações electrónicas (directiva-quadro)5, 

 Tendo em conta a Directiva 2002/22/CE do Parlamento Europeu e o Conselho de 7 de 
Março de 2002 relativa ao serviço universal e aos direitos dos utilizadores em matéria de 
redes e serviços de comunicações electrónicas (directiva serviço universal)6, 

1  Ainda não publicado no JO/JO C. 
2  JO L 201 de 31.7.2002, p. 37 
3  JO L 108 de 24.4.2002, p. 7 
4  JO L 108 de 24.4.2002, p. 21 
5  JO L 108 de 24.4.2002, p. 33 
6  JO L 108 de 24.4.2002, p. 51 
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 Tendo em conta a Decisão n° 676/2002/CE do Parlamento Europeu e o Conselho de 7 de 
Março de 2002 relativa a um quadro regulamentar para a política do espectro de 
radiofrequências na Comunidade Europeia (decisão espectro de radiofrequências)1,

 Tendo em conta as Conclusões da Cimeira de Gotemburgo de 15 e 16 de Junho de 2001 
(SN200/01), 

 Tendo em conta a Recomendação do Conselho 1999/519/CE de 12 de Julho de 1999 
relativa à limitação da exposição da população aos campos electromagnéticos (0 Hz - 300 
GHz)2,

 Tendo em conta a sua Resolução de 5 de Maio de 1994 sobre a luta contra os efeitos 
nocivos provocados pelas radiações não ionizantes3, 

 Tendo em conta o Parecer do Comité Científico da Toxicidade, Ecotoxicidade e do 
Ambiente (CCTEA) da Comissão Europeia, de 30 de Outubro de 2001, sobre os possíveis 
efeitos dos campos electromagnéticos (CEM), dos campos de radiofrequência (RF) e da 
radiação de microondas na saúde humana,

 Tendo em conta o Relatório da Comissão, de Abril de 2002, sobre a aplicação da 
recomendação do Conselho relativa à limitação da exposição da população aos campos 
electromagnéticos (0 Hz a 300 GHz) 4,

 Tendo em conta a Decisão n.º 128/1999/CE, de 14 de Dezembro de 1998, relativa à 
introdução coordenada de um sistema de comunicações móveis e sem fios (UMTS) de 
terceira geração na Comunidade5,

 Tendo em conta o n.º 2 do artigo 47ºe o artigo 163º do seu Regimento, 

– Tendo em conta o relatório da Comissão da Indústria, do Comércio Externo, da 
Investigação e da Energia (A5- 0016/2003),

A. Considerando que os leilões das licenças UMTS causaram em alguns Estados-Membros 
problemas financeiros no sector, por vezes muito graves, pelo que a implementação das 
redes e serviços 3G corre o risco de sofrer um atraso considerável, e que agora alguns 
Estados-Membros pretendem adoptar medidas de ajuda unilaterais susceptíveis de criar 
obstáculos ao desenvolvimento harmonioso do mercado único das telecomunicações, pelo 
que convém convidar a Comissão a utilizar o Conselho Europeu da Primavera de 2003 
para apresentar um plano de acção que vise criar igualdade nas condições de concorrência 
(“level playing field”) em relação às infra-estruturas, às aplicações e aos serviços 3G na 
UE; considerando ainda que a atribuição, a nível nacional, das licenças 3G na Europa 
provocou distorções na concorrência e uma fragmentação do mercado europeu da 
telefonia móvel,

1  JO L 108 de 24.4.2002, p. 1 
2  JO L 199 de 30.7.1999, p. 59 
3  JO C 205 de 25.7.1994, p. 439  
4  http://europa.eu.int/comm/health/ph/programmes/pollution/implement_rep_en.pdf.
5  JO L 17 de 22.1.1999, p. 1-7 
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B. Considerando que, para uma implantação bem sucedida de 3G, não são só necessárias 
redes, mas concomitantemente também serviços de conteúdo de elevado valor, e que a 
informação das autoridades é susceptível de constituir uma importante matéria-prima para 
o desenvolvimento deste tipo de serviços de conteúdo de elevado valor,

C. Considerando que as tecnologias das telecomunicações se desenvolvem muito 
rapidamente e estão em constante evolução, e que, para os próximos anos, se prevê um 
aumento do aproveitamento das utilizações multimédia, para o que são necessárias as 
capacidades de transmissão mais elevadas e as velocidades de processamento das 3G,

D. Considerando que o elevado potencial de crescimento e a implantação bem sucedida de 
redes e serviços de 3G reveste importância fundamental para a realização da e-Europa e, 
dessa forma, para o benefício de todos os cidadãos, 

E. Considerando as recomendações da OMS (Organização Mundial de Saúde), fixadas com 
base nos conhecimentos científicos actuais,

F. Considerando que a utilização em comum das infra-estruturas de rede incrementa a 
ampliação das 3G e tem em conta o debate em torno das radiações electromagnéticas 
(EMVU), 

G. Considerando que, especialmente através do estabelecimento de condições gerais fiáveis e 
promotoras do investimento, se criam incentivos ao investimento em novas tecnologias, 

H. Considerando que as empresas de telecomunicações deverão realizar esforços 
consideráveis de inovação e investimento, tendo em vista a introdução bem sucedida das 
comunicações móveis de 3G, a rápida ampliação das infra-estruturas para tal necessárias e 
o desenvolvimento das correspondentes utilizações Internet, 

I. Considerando que a indústria europeia das telecomunicações se encontra numa situação 
difícil e que a maior parte das empresas europeias deste sector se deparam com dívidas 
enormes que, em alguns Estados-Membros, se ficam a dever ao elevado custo da obtenção 
de licenças UMTS,

J. Considerando que os valores-limite para a radiação dos campos electromagnéticos 
gerados pelas instalações de telefonia móvel nos Estados-Membros se orientam por uma 
recomendação da OMS e que, na União Europeia, estes valores estão claramente aquém 
de tais limites, 

K. Considerando que a ampliação das redes de telefonia móvel nos Estados-Membros deverá 
ser feita tendo em conta aspectos económicos, sanitários e estéticos e que é necessária 
uma cobertura total tanto nos meios rurais como nos meios urbanos, 

L. Considerando que o desenvolvimento da sociedade da informação se deve fazer no 
respeito do direito à vida privada e à protecção dos dados pessoais, 

M. Considerando que, apesar dos esforços para tornar as novas tecnologias acessíveis a todos 
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os cidadãos, subsistem diferenças profundas ligadas a factores económicos e sociais ao 
nível do acesso e da capacidade de utilização destas tecnologias, tanto a nível europeu 
como mundial,

N. Considerando que o Parlamento Europeu pediu várias vezes que fossem tomadas medidas 
a nível europeu e nacional para evitar a fractura digital e construir uma sociedade da 
informação para todos, incluindo para as pessoas com deficiência e de baixos 
rendimentos, a fim de garantir um acesso idêntico e economicamente acessível,

O. Considerando que, pelo desenvolvimento de aplicações atraentes, as comunicações 
móveis de terceira geração se afiguram capazes de repetir o êxito da precedente segunda 
geração na Europa, embora a instalação das 3G esteja actualmente atrasada e o 
consumidor ainda não esteja convencido das possibilidades da 3G pela oferta actual de 
serviços,

P. Considerando a necessidade de uma concorrência leal e de um quadro regulamentar 
estável e previsível, que estimule o investimento e compense o risco e a inovação, para 
promover o investimento privado no desenvolvimento em larga escala das infra-estruturas 
necessárias à prestação de serviços de terceira geração aos consumidores em toda a UE,

Q. Considerando que os cidadãos reclamam um máximo de transparência ao nível da 
qualidade dos serviços oferecidos e respectivos preços e que a segurança e a 
previsibilidade legislativa são essenciais para reforçar a confiança e a procura por parte 
dos consumidores,

R. Considerando que é indispensável, para o desenvolvimento das comunicações móveis de 
terceira geração, analisar cuidadosamente todos os projectos de regulamentação e 
proceder com grande cautela a eventuais intervenções regulamentadoras,

S. Considerando a importância crucial de uma investigação imparcial e independente como 
base em que assenta toda a legislação,

1. Solicita veementemente que, desde já, seja emitido um sinal claro para a introdução das 
comunicações móveis de terceira geração na Europa;

2. Solicita aos Estados-Membros a urgente implementação das novas directivas sobre as 
comunicações electrónicas e que uma nova legislação nacional neste domínio seja 
harmonizada o mais possível;

3. Solicita o permanente acompanhamento dos progressos no sector das telecomunicações 
para que possam ser tomadas em consideração as inovações, sem qualquer discriminação; 

4. Saúda a iniciativa da Comissão Europeia no sector das plataformas abertas na TV digital e 
3G; 

5. Insta a Comissão a dar rapidamente seguimento à iniciativa sobre plataformas abertas e a 
tomar medidas concretas que encorajem o uso dessas plataformas, a fim de impedir que os 
consumidores sejam compelidos a ficar confinados à oferta de um único operador, e que a 
liberdade de escolha do consumidor no domínio dos serviços e das aplicações 3G seja 
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assegurada, o que é necessário para o pleno desenvolvimento de 3G; 

6. Insta a Comissão Europeia e aos inspectores nacionais no seio do grupo das autoridades 
reguladoras europeias a darem solução aos problemas “antigos” e, em seguida, a 
debruçarem-se sobre questões novas, tais como a “joint dominance” e a necessidade de 
cooperação com vista ao desenvolvimento de aplicações e de serviços 3G, na perspectiva 
da manutenção da concorrência neste sector; 

7. Insta os Estados-Membros a contribuírem para a promoção de 3G, encorajando a 
permanente utilização, nas condições mais favoráveis possíveis, das informações do sector 
público, que constitui um dos pilares dos serviços de conteúdo de alta qualidade; 

8. Insta o sector privado que opera no domínio das 3G a assumir as suas responsabilidades e 
a apresentar propostas que restaurem a confiança, tanto da parte dos investidores como do 
público em geral; 

9. Faz votos para que a implantação do 3G se faça oportunamente tendo em conta a 
importância das telecomunicações e, em particular, das comunicações móveis para a 
competitividade da economia, bem como para a indústria da UE e para o desenvolvimento 
da sociedade da informação; 

10. Exorta a Comissão a elaborar o mais rapidamente possível orientações para a partilha das 
infra-estruturas de rede em toda a União Europeia, o que facilitará uma implantação mais 
rápida e harmonizada das redes e dos serviços de 3G; 

11. Incentiva os Estados-Membros e os operadores privados a eliminarem os obstáculos à 
implantação da 3G a fim de que os Estados-Membros possam cumprir as suas obrigações 
em matéria de cobertura do território; 

12. Considerando que, nos Estados-Membros, os valores da radiação dos campos 
electromagnéticos gerados pelas instalações de telefonia móvel já são claramente 
inferiores aos valores-limite recomendados pela OMS; 

13.  Apoia os programas de estudos científicos independentes sobre os possíveis efeitos das 
ondas electromagnéticas encomendados pela OMS; 

14. Insta a Comissão, os Estados-Membros, os operadores e as autoridades nacionais 
envolvidas na gestão da infra-estrutura de telecomunicações a participarem activamente 
no debate público sobre os campos electromagnéticos e as comunicações móveis, 
disponibilizando, por exemplo, informações fiáveis sobre o estado actual da ciência; 
congratula-se, a este respeito, com a iniciativa da Comissão destinada a criar um sistema 
europeu de informações sobre os campos electromagnéticos associando todas as partes 
interessadas;

15. Solicita aos Estados-Membros que velem por que a localização das instalações destinadas 
a suportar as redes de telefonia móvel seja concebida da maneira mais respeitadora 
possível da saúde e do ambiente e definida de acordo com procedimentos urbanísticos 
transparentes;
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16. Solicita aos Estados-Membros que, entre as condições para a criação de infra-estruturas 
das 3G, incluam não só a protecção da saúde e do ambiente, mas também a ampliação 
fácil e rápida da rede; congratula-se, neste contexto, com os esforços promissores 
despendidos pelos operadores das redes de telefonia móvel para aumentar a transparência 
e procurar o diálogo com as autoridades locais e a opinião pública; além disso, entende 
que as cooperações entre operadores promotoras da construção de redes (aproveitamento 
comum de infra-estruturas de rede) deveriam ser activamente encorajadas; 

17. Solicita à Comissão que apoie os Estados-Membros para a promoção e a coordenação de 
intercâmbios de boas práticas de urbanismo, em ordem a uma harmonização no seio da 
União Europeia;

18. Solicita à Comissão e aos Estados-Membros que desenvolvam um plano de acção 
destinado a promover uma concepção universal no sector das 3G, a fim de garantir que as 
especificações técnicas, destinadas a resolver as questões de acessibilidade das pessoas 
com deficiência, sejam incorporadas na concepção de produtos;

19. Solicita que todas as directivas do novo quadro regulamentador em matéria de 
comunicações electrónicas sejam transpostas e entrem em vigor o mais depressa possível;

20. Sublinha a importância da protecção das crianças na utilização da Internet e pede à 
Comissão e aos fornecedores de serviços que estudem as possibilidades de proteger as 
crianças;

21. Insta a Comissão e os Estados-Membros a tomarem medidas coerentes para assegurar uma 
rápida propagação das vantagens das 3G, nomeadamente, melhorando as condições de 
construção das redes;

22. Insiste no facto de a implantação da 3G se dever realizar de maneira equitativa e não 
discriminatória e sublinha a importância do respeito das regras da concorrência para que 
as empresas implicadas operem no mercado em pé de igualdade, qualquer que seja a sua 
dimensão;

23. Sublinha que, em princípio, só a livre concorrência garante preços acessíveis ao 
consumidor;

24. Acolhe favoravelmente as orientações da Comissão em matéria de utilização partilhada 
das infra-estruturas e pede à Comissão que vele por que essa utilização em comum se 
processe em condições livremente acordadas, que não sejam prejudiciais a uma sã 
concorrência; 

25. Exorta os operadores envolvidos na implantação da 3G a empenhar-se numa política 
transparente de oferta de serviços, a fim de garantir ao consumidor o máximo de 
informação, criando assim um clima de confiança que só poderá favorecer a procura;

26. Recorda que deve ser prestada atenção especial à segurança dos pagamentos através da 
telefonia móvel e solicita que seja lançada uma reflexão aprofundada a este respeito que 
conduza a respostas políticas e técnicas adequadas, como o sistema "Mobile Payments 
Initiative"; se assim não for, os riscos de fraude impedirão os pagamentos electrónicos 
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através da 3G e o mercado sairá enfraquecido;

27. Salienta a necessidade de evitar  que um eventual comércio de frequências provoque 
distorções da concorrência no mercado europeu das telecomunicações;

28. Exorta os Estados-Membros a promoverem o fomento de iniciativas no sector da banda 
larga através de facilidades fiscais e medidas de incentivo da procura de utilizações em 
banda larga, como seja a e-saúde;

29. Insta a Comissão e os Estados-Membros a estudarem atentamente toda e qualquer 
intervenção regulamentar no sector da telefonia móvel, em particular da terceira geração, 
para que não sejam criados obstáculos ao investimento;

30. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e a Comissão.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Antecedentes 

Em Março de 2001, a Comissão apresentou uma comunicação relativa às comunicações 
móveis de terceira geração na União. Esta comunicação propunha linhas de acção para 
facilitar a passagem do sistema 2G ao sistema 3G e focava os seguintes aspectos: a melhoria 
do quadro regulamentar, o estudo das questões técnicas em suspenso, o apoio ao 
desenvolvimento de aplicações sem fios e de conteúdos inovadores, bem como a manutenção 
do esforço de I&D no sector a nível comunitário. 

Em Março de 2002, o Conselho Europeu de Barcelona declarava nas suas conclusões:  "A 
convergência tecnológica oferece a todas as empresas e cidadãos novas oportunidades de 
acesso à Sociedade da Informação. A televisão digital e as comunicações móveis de terceira 
geração desempenharão um papel fundamental no fornecimento de um acesso alargado a 
serviços interactivos." 

Em Junho de 2002, a Comissão apresentou ao Conselho Europeu de Sevilha a comunicação 
em análise. O Conselho tomou nota dos obstáculos que subsistem no que se refere à 
implantação das redes e serviços de comunicações móveis de terceira geração. 

Conteúdo da comunicação 

A Comissão analisa os problemas e os desafios colocados pela implantação dos 3G. 

A comunicação sublinha que o sector das telecomunicações não escapou à recessão geral a 
nível económico e sofre uma grande pressão por parte dos mercados financeiros nos quais 
investiu maciçamente, embora indique que a tecnologia 3G parece ser estável. 

Uma das questões cruciais para o desenvolvimento da telefonia móvel é a interoperabilidade 
dos terminais. Neste domínio, a Comissão recorda que, em 2002, foram feitos progressos no 
desenvolvimento de terminais 3G: os primeiros modelos para comercialização na Europa 
estão prontos. Além disso, as redes existentes de 2G foram modernizadas para a norma GPRS, 
preparando assim os serviços 2,5G. Nota contudo que subsistem alguns problemas técnicos, 
como queda das chamadas, falhas no software dos terminais e capacidade insuficiente dos 
acumuladores.

No que se refere à situação do mercado dos serviços 3G, actualmente ainda não se encontra 
disponível na Europa nenhum serviço 3G. Só o Japão comercializou os serviços 3G a nível 
mundial. A Comissão pensa que as perspectivas de procura dos serviços são boas por duas 
razões. Por um lado, o aumento espectacular do tráfego de SMS e, por conseguinte, a 
perspectiva de uma procura de serviços mais sofisticados que poderá ser satisfeita pelo 3G. 
Por outro lado, a presença na Europa de mais de 50 operadores GSM capazes de oferecer 
serviços GPRS em Janeiro de 2002.  

Quanto às questões regulamentares, a Comissão assinala que o procedimento de concessão 
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das licenças 3G foi iniciado em todos os países da UE e que foram concedidas licenças em 
todos os países, excepto em França e na Irlanda (total de 61 licenças no mês de Setembro de 
2002). Um tal número de licenças é suficiente para permitir o desenvolvimento de um 
ambiente concorrencial. 
A comunicação faz uma análise dos desafios e das respostas para a implantação integral das 
comunicações móveis 3G. No seguimento das consultas a todos os actores interessados na 
implantação das comunicações móveis 3G, a Comissão identificou um consenso sobre os 
pontos seguintes: 

 a fase de implantação dos serviços 3G não exige intervenção a nível legislativo: é 
fundamental deixar actuar as forças do mercado, 

 as comunicações 3G deverão, a longo prazo, tornar-se uma das plataformas de serviços de 
uma sociedade da informação universal, 

 o poder público deve empenhar-se no processo de implantação através de um apoio 
permanente. 

São identificados três factores para ajudar o sector: em primeiro lugar, um ambiente 
regulamentar estável, harmonizado e transparente e que tenha em conta os interesses dos 
consumidores. Em segundo lugar, o papel dinâmico de apoio e de estímulo que a União é 
chamada a desempenhar. Finalmente, iniciativas de mais longo prazo, tendo em conta o que 
até agora tem sido feito nos sectores das comunicações 3G e na perspectiva do alargamento. 

A Comissão sublinha a necessidade de reforçar a coordenação das abordagens políticas no 
conjunto da UE. Trata-se de uma condição a respeitar para garantir a gestão dos serviços e 
tecnologias futuros baseados na utilização do espectro radioeléctrico. Actualmente, existem 
na UE 15 regimes diferentes para a atribuição das frequências aos operadores. 

No que respeita ao quadro regulamentar, a Comissão não prevê a necessidade de qualquer 
modificação ao nível da concessão de licenças. Qualquer adaptação em matéria de obrigações 
de implantação deverá ser realizada em condições transparentes e objectivas, após consulta 
pública e em cooperação com as administrações nacionais. A duração das licenças não será 
objecto de modificação a curto prazo. Com respeito às taxas e encargos ou outros pagamentos 
associados às licenças 3G, a Comissão considera contraproducente qualquer modificação. É 
considerada necessária a clarificação da regulamentação, sobretudo o que se refere à partilha 
da infra-estrutura de rede (não prevista pelas licenças originais) e por razões de protecção do 
ambiente. 

A Comissão faz o ponto da situação ao nível das medidas específicas de apoio à implantação 
dos 3G. Existe actualmente um obstáculo importante: a heterogeneidade das condições de 
concessão das licenças (regulamentações diferentes a nível nacional e local em matéria de 
nível máximo de emissões e de respeito do ambiente).Para facilitar a implantação, a Comissão 
está a incentivar a partilha de locais e recursos e o intercâmbio de boas práticas, a fim de 
responder à necessidade de protecção da saúde e do ambiente, promovendo ao mesmo tempo 
a Sociedade da Informação.  
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Posição da relatora 

A Comissão redigiu este documento para identificar os obstáculos à implantação do 3G. Com 
efeito, depois de os leilões ou os "Beauty Contests" terem ocupado a primeira página da 
imprensa económica, o 3G tornou-se mais discreto. A vossa relatora partilha da análise da 
Comissão sobre os obstáculos que retardam, ou mesmo impedem, a implantação da telefonia 
de terceira geração.
Ela solicita que sejam tidas em conta todas as futuras inovações nestes domínios.

A questão fundamental tem a ver com o mercado do 3G: existe ele realmente? Qual a procura 
do consumidor europeu de serviços oferecidos por esta tecnologia? A Comissão deveria fazer 
um estudo exaustivo do contexto económico. 

Tudo aponta para que certos governos desejem um apoio estatal que ajude os operadores a 
passar um cabo económico doloroso. A relatora não é totalmente contra, se forem preenchidas 
as obrigações de serviço universal. Tratar-se-ia de uma ajuda pública a um sector privado. 

Estamos perante uma tecnologia dispendiosa e, infelizmente, é todo o sector da nova 
economia que não está de boa saúde. Não irá o 3G ser rapidamente ultrapassado? Estão 
actualmente a ser desenvolvidas outras tecnologias (WiFi, Bluetooth ou UWB Ultra Wide 
Band) que têm direito a igual acesso ao mercado. 

A procura de serviços 3G dependerá em grande parte do preço que os operadores poderão 
oferecer aos consumidores. Para garantir um preço acessível, é necessário lutar contra a 
tendência natural do sector para a cartelização. Será igualmente necessário garantir uma 
verdadeira concorrência e a transparência das tarifas. Resta saber como comparar a estrutura 
dos preços: comparando os conteúdos? os kilobits? a duração da ligação? Os conteúdos dos 
pacotes deverão ser o mais detalhados possível. 

Questão essencial é a protecção de certos utilizadores, como as crianças, quer através da 
criptografia parental, quer propondo pacotes específicos para certos grupos de utilizadores. 

Por último, resta a tão importante questão da protecção dos dados, nomeadamente os que se 
referem à localização. Como assegurar esta protecção em países que não possuem regras de 
protecção de dados (o "roaming" para o GSM funciona em 127 países, alguns dos quais pouca 
importância atribuem às liberdades fundamentais)?

A segurança dos pagamentos é importante e a relatora congratula-se com o facto de a 
Comissão a ter incluído na comunicação. Como na Internet, o consumidor só utilizará o seu 
telemóvel para pagar se tiver confiança. 

Convém não negligenciar também a importância do princípio de precaução perante eventuais 
problemas de saúde: quais são as consequências das ondas electromagnéticas sobre o corpo 
humano? A investigação científica prossegue. Em certos países da União, como a França e a 
Espanha, o debate é aceso. Para citar um exemplo, na aldeia de Saint-Cyr-l'École, em França, 
uma menina com menos de 6 anos morreu de uma forma rara de tumor cerebral no passado 
mês de Julho. Ora 2 outras crianças já tinham morrido desta mesma forma raríssima de cancro 
em 1996 e 1998.  Os especialistas interrogam-se. É indispensável a consulta de organizações 
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médicas e de organizações cívicas como, em França, o Priartem (Colectivo de associações 
locais de luta contra as antenas), ou o Teslabel, na Bélgica. 

Por último, a instalação de antenas 3G deverá respeitar o ambiente e o urbanismo. Os 
Estados-Membros velarão por que as autorizações urbanísticas sejam objecto de um 
procedimento claro, com um inquérito público. Com efeito, a terceira geração exigirá 4 a 16 
vezes mais antenas do que a 2G. 
É por isso que, por razões económicas, ambientais e sanitárias, a relatora apoia a ideia 
adiantada pela Comissão de partilha de antenas e infra-estruturas. 


